
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO N.
028, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO
regime de Ur

"Autoriza a realização de PROCESSO
visandoSELETIVO SIMPLIFICADO,

contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária e de
excepcional interesse público, e dá outras
providências".

D

EDISO CASSUCI FERREIRA, prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das
atri Içõesque lhe confereo incisoIII, do artigo 52, da Lei OrgânicaMunicipal,faz
ber que a Câmara Municipal aprovou, e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Ordinária Municipal:

Art. 10 Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar PROCESSOSELETIVO
SIMPLIFICAI) visando à contratação de Agente Comunitário de Saúde - ACS
determinadopara atenderàs necessidadestemporáriase de excepcionalinteressepúblico,
conforme determina a Lei Complementar n. 010/2015.

Parágrafoúnico. O provimentodos cargosserá feito de acordocom as necessidadesda
ministraçãoPúblicaMunicipal, a ordem de classificaçãodos candidatos
rovados/classificadosneste processoseletivo,bem comoa Leide Fiscal.

Art. 20 As desgk•sasdecorrentesda execuçãodesta Lei correrão à conta das
d orçamentáriasconsignadasno orçamentomunicipal.

Art. 30 EstaLeientra em vigor na data de suapublic.ação.

Angélica—MS, 23 de novembro de 2022.

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS, Vereador Aparecido Geraldo Rodrigues e demais Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o projeto de
lei ordinária de iniciativa do Poder Executivo n.028/2022 que "Autoriza a realização
de Processo Seletivo Simplificado, visando contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária e de excepciona/ interesse público, e dá outras
providência".

O incluso projeto de Lei se faz necessário em razão da
obrigatoriedade oriunda da Lei Complementar n. 010 de OI de junho de 2015, sendo
necessário e indispensável à autorização do Poder Legislativo.

Solicitamos ainda que o presente projeto seja analisado e
aprovado em regime de Urgência Especial.

para o momento, renovo protestos de estima e
consideração.

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Aparecido Geraldo Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS

CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA
PROTOCOLO NO
DATA
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LEI ORDINÁRIA N. 1.227, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Autoriza a realizaçãode PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADO,visando contratação por
tempo determinadopara atenderà necessidadetemporáriae de excepcionalinteresse
público, e dá outras providências"

EDISON CASSUCI FERREIRA, Prefeito Municipal de Angélica - VIS, no uso das
atribuiçõesque lhe confereo incisoIII, do artigo 52, da LeiOrgânicaMunicipal,faz
saber que a CâmaraMunicipal aprovou, e Eu sancionoe promulgo a seguinte Lei
Ordinária Municipal:

Art. 12 Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar PROCESSOSELETIVO
SIMPLIFICADO visando à contratação de Agente Comunitário de Saúde - ACS por tempo
determinadoparaatenderàsnecessidadestemporáriase de excepcionalinteressepúblico,
conforme determina a Lei Complementar n. 010/2015,

parágrafoÚnico.O provimentodoscargosserá feito de acordocomas necessidadesda
AdministraçãoPúblicaMunicipal, respeitando a ordem de classificaçãodos candidatos
aprovados/classificados neste processoseletivo, bem como a Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 22 As despesasdecorrentesda execuçãodestaLei correrãoà contadas dotações
orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angélica - MS, 06 de dezembro de 2022.

Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
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